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AVISO DE DISPENSA FÍSICA 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.01.17.001PA 

 

A Câmara Municipal de PALMÁCIA, inscrita no CNPJ nº 00.975.273/0001-51, com sede na Rua 

José Moisés, S/N, Centro, PALMÁCIA- CE, CEP 62.780-000, torna público que realizará Dispensa 

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 04 de 27/06/2023, Portarias e 

demais legislações aplicáveis, diante das condições e do fundamento legal expressos neste Aviso. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Data limite para apresentação das 

propostas e documentação: 
05 de fevereiro de 2024 – das 08:00h às 14:00h 

Critério de Julgamento Menor Preço 

Endereço eletrônico para envio da proposta 

de preços e documentação: 
e-mail: cmpalmaciaoficial@gmail.com 

Acesso ao Aviso de Dispensa: 
https://cmpalmacia.ce.gov.br/ 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AO GESTOR E 

FISCAIS DE CONTRATOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMÁCIA. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação se dará mediante Dispensa Física, a presente chamada pública ficará aberta por 

um período de 03 (três) dias úteis no mínimo, a partir da data de publicação. Os respectivos 

documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do endereço eletrônico, e- 

mail: cmpalmaciaoficial@gmail.com, ou presencial protocolada na sede da Câmara Municipal de 

PALMÁCIA. 
 

2.2. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao presente objeto que 

preencherem as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos, vedada a 

participação de prestadores/empresas: 

a) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

b) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133; 
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c) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

d) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
e) de que participe servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

f) que tenham demonstrado desempenho operacional insatisfatório no fornecimento de produtos 

anteriormente mantido com a Câmara Municipal de PALMÁCIA, devidamente comprovado, por 

razões ainda persistentes; 

g) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 
h) que se enquadrem nas demais vedações previstas na Lei nº 14.133 e legislação cabível 

 
2.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

2.4. A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 

https://cmpalmacia.ce.gov.br/. 
2.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração nos sites supracitados consequentemente desconhecendo o 

teor dos avisos publicados. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 . Os interessados encaminharão, exclusivamente os respectivos documentos e propostas 

adicionais por meio do endereço eletrônico, e-mail: cmpalmaciaoficial@gmail.com, ou presencial 

na  sede da Câmara Municipal de PALMÁCIA, na data e horário informado neste Aviso. 

3.1.1. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo 

órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação 

não seja recebida dentro do prazo máximo fixado neste Aviso. 

3.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar os bens ou executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.3. A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação 

da proposta, ou que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que 

ofertarem alternativas serão desclassificadas. 

3.4. Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta, poderá ser esclarecida 

diretamente no e-mail e telefone especificados neste Aviso. 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.6. Não havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente 

à seleção da proposta da pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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3.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

3.10. Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 

Contratação, via sistema. 

3.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

3.13. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O proponente interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, conforme 

modelo em anexo com os seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total e seus itens; 

4.1.2. Marca dos produtos ofertados, nos casos em que isto for aplicável; 
4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.6. Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso e nas normas de 

regência de contratações públicas. 

4.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Aviso e o constante no Termo 

de Referência, deverá ser considerado o descritivo do Aviso. 
 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e deverão ser encaminhados 

juntamente com a PROPOSTA. 

5.2. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos e já apresentados, o prestador será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

5.5. O prestador enquadrado como ME/EPP e microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, devendo comprovar o devido enquadramento. 

5.6. Será inabilitado o prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

5.6.1. Na hipótese de o prestador não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador será habilitado. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 - A fase das propostas dar-se-á em sessão pública, por meio de e-mail, na data, horário e local 

indicados neste Aviso. 

6.2. Iniciada a fase competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de e-mail, ou na forma presencial no endereço desta Casa Legislativa no setor de licitações, 

mediante protocolo. 

6.3. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Aviso. 

6.4. O proponente somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado. 

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(um real). 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06 (seis) horas e se encerrará 

automaticamente. 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

6.8. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo da 

sessão constado deste aviso. 

6.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo indicado no subitem anterior. 

6.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14. A ordem de apresentação pelos proponentes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou, 

conforme o caso, entre lances finais. 

6.15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 
6.17. Encerrada a fase de envio das propostas na sessão pública, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar contraproposta ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Aviso. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a fase de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

7.4. O Agente de Contratação poderá convocar o proponente para enviar documento digital 

complementar, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

7.7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando os licitantes 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO global, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas no Termo de Referência. 

8.2. O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor/ 

mais vantajoso. 

8.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o proponente 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
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proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Aviso, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

8.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso ou da legislação 

em vigor. 

8.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
8.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

8.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Aviso, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 

8.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

8.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o proponente será declarado 

vencedor, submetendo-se o processo à autoridade competente para a autorização final da respectiva 

contratação. 

8.9. Após a habilitação, poderá o proponente ser desqualificado por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após a fase de lances. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

9.1 - A PROPOSTA FINAL do proponente declarado vencedor será atualizada e encaminhada por 

endereço eletrônico (e-mail) ou presencial (endereço sede desta Casa Legislativa) 

 
10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a habilitação da melhor proposta, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do proponente vencedor e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, 

implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

prestador durante a vigência do contrato. 
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11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o prestador que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de 

PALMÁCIA no site Institucional da Câmara Municipal e o extrato do Aviso em quadro de avisos 

da Câmara Municipal de Palmácia. 

12.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 
12.4. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

dos atos aqui previstos, será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília- 

DF. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
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que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

12.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

12.9.2. ANEXO II - Termo de Referência. 

12.9.3. ANEXO III – Modelo Proposta 

12.9.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato. 
12.9.5. ANEXO V – Modelo declaração Inexistência de fato impeditivo para licitar com a 

Administração Pública 
12.9.6. ANEXO VI – Modelo Declaração de ME/EPP 
12.9.7. ANEXO VII – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no INCISO XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de acordo com art. 68-VI da Lei 14.133/2021 

 

 
PALMÁCIA, 30 de janeiro de 2024 

 

 

ANTÔNIO HOLANDA DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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